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ESTADO DO AMAPÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA
Gabinete do Vereador Jailson Matos



Exma Sra. Presidente da Câmara Municipal de Santana


REQUERIMENTO Nº            / 2019 – CMS


			JAILSON MATOS, Vereador deste Município de Santana, REQUER, depois de ouvido o Soberano Plenário, que seja encaminhado expediente com cópia da presente proposição, ao Exmo Sr. GENIVAL OLIVEIRA, M.D. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Santana, solicitando ao mesmo, que através do setor competente daquele órgão faça fazer cumprir os preceitos estabelecidos na Constituição Federal, Art. 225, Capitulo VI, Do Meio Ambiente, que cita que todos tem direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo, e essencial a sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e a coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para o presente e futuras gerações.


		JUSTIFICATIVA

		Os carros de som que fazem comercial para as empresas de Santana estão extrapolando em seus direitos no que se concerne a aferição de som e o devido respeito para com os locais a que devem respeitar. A Comunidade está sendo ferida em seus direitos adquiridos, o som está auto, o desrespeito para com os locais a que devem baixar o som também. Que se faça cumprir a lei!  
		
		Nestes termos, peço e aguardo deferimento.

	 	PLENARIO JOSÉ VICENTE MARQUES, em 08  de agosto de 2019
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